
ANBXOli MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPRl:l'l'ADA N.o
LESA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
TIANGUA E A EMPRESA

/2022-
DE

O MUNICIPTO])E TIANGUA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o n' 07.735.178/0001-20,
com sede à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido, na cidade dc I'ianguá, Estado do Ceará, doravante denominado
CONTRATANTE, aüavés da Secretaria de , neste alo representada Feto Sr. , brasileiro, Secretária de

iescãta no {=adastío de Pesmasll$sicas scb o a" e RG a' SSP-CE ea
empresa ínwriía ao C.N.P'.J. sob o !!' ........., com sede à Rala

Ro . Bab'ro « . na Cidade de . Estado do Ceará. doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo scu sócio-gerente Sr. , brasileiro, estado
civil,(profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas soh o no , resolvem celebrar o presente
contrato com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
OI.OI. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lci Federal uo 8.666/93, de 12 de Julho de 1993, demais
altera③es e atualizada pela Lei n' 9.648/98, de 27 de maio de 1998, no$ termos da Tomada de Preços Do 01/2022-DIV, e
resu[tado da [icitaçãa, devidamente homo]ogada pata Secretaria de , com base na proposta d& CONTRAI'ADA,
todos partes integrantes deste contrato i dependente de kaascrição-

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
02.01. O ob.loto do contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORIENTAÇÃO, PI,ANEJAMENTO E
ARTICIILAÇÃO QUANTO A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES. PROJETOS
BÁSICOS, TERMOS DE REFERÊNCIAS E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA FINS DE VIABILIZAÇÃO DAS
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. DE INTERESSE DAS DIVERSAS UNIDADES DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE,
conforme prometo e especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXECUÇÃO
03.01. O objeto deste contrato será executado em regüne de empreitada por preço g]oba]

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
1- i)A CONTRATADA:
Visando a execução dos serviços objeto de.ste contrato, a CONTRATADA se obriga a

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, dc acordo Gom o especificado
neste teimo, observando ainda todas as normas técnicas quc eventualmente regulem os serviços, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do desçnmpiimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecidas

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos as impostos; taxas c quaisquer ânus dc Origem lcderal,
estadua[ e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traba]histas, previdençiários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência
dos serviços;

c) a reparar, corrigir; remover ou s1lbsüÍuir, às suas expensas, no !ota! ou cm parto, o objeto do contrato cn quc sc
verificarem vícios, dele tes eu inccrreçõw;

d) responsabilizar-se peias danos causados diíctamente ao MUNI(:ópio ou a terceiros: deçonenÍe$ de sua culpa {lu
dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;

e) indicar proposta, aceito pela Administra@o, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão se.r comunicadas :bP$flus superiores em tempo hábil
para a adição das medidas convenientes; q\

D aceitai nas mesmas condições deite instrumento. as acréscimos cau supressões quere fizerem nos sewiços, de até
25%(vinte G cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) {lhjcto(os) ou do valor inicial atualizado do conlralo: dc
acordo çom o Art. 65, $ 1o da Lci 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;

g) executar os serviços de tomba a não comprometer o nçionaülenlo dos sewiços do MUNICÍPIO. não sendo aceitas
os sewço$ q e est verem em dwaçordo ccn as es?wi8cações coasíaa e$ deste {nstr akeato, em q aisq er peiÍcs de
fatuíamentos exl:raordinários wb o píetexeo de perfeito funcionamento c conclusão do objcío contraído;
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h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações sc obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, dc qualquer anomiajídadc quc verificar
quando da execução do contrato;

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos serviços, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas neste termo de referência;

j) prover todos os meios newssários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados os
casos dc greve ou paralisação de qualquer natureza;

k) comunicar imcdiaíamcRlc ac} MUNiCíPiO qualquer altcraçãí] flcnrrida nn cndcrcço~ conta bancária e ouíios
juigáveis necessários para recebimento de co respondêacÍa;

}) pomibüitar ao MÜN]C}P O efetua{ visloãa nas suas instalações, a fim de vefiãcar as condições para ate d ne !o

m) despe tar e hze{ CHmpfÍr a ícgis açã de scgcl&Rça c saúde QO Erabaílw. previsRS aas normas fegu anel ad ras

n) suas iiuir em qualquer tempo e sem qualquer ân\ls pam Q MUNICÍPIO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis
da recusa, no iodo ou cm parte o objeto recusado pela adn)inistraçãa, caso constatadas divergências nas especificações, às
normas e exigências especificadas neste Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às
penalidades cabívcis;

ü) manter, K)b as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, infomiações, documentos,
especintcaçóes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar c.onhecimento ou ter acesso, ou quc
venham a ser confiados, soam relacionados ou não com a execução deste objeto;

p) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Editalrelativo à
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso Xlll, da Lei Qo 8.666/93, quc será obsewado, quando
dos pagunentos à CONTRATADA;

q) toda c qualquer tipo de autuação au ação que venha a sofrer em deçorrência da execução em questão, bcm como
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, exímindo o
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidad e;

r) toda c qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade çomlictente, em decorrência
do dewumpri.m.cito de lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais
serão reembolsados ao MUNICÍPIO. que ficará dc pleno direita, autorizada a descontar: de qualquer pagamento devido ao
fomcccdor, o valor correspondente;
11.2. A contratada autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor conespondente aos referidos danos ou prejuízos dirctamente das
futuras pertinentes aos pagamentos que Ihe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudícia], assegurada a prévia defesa.
11.3. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá a contratada das responsabilidades previstas neste
termo de referência

11.4. A falta de quaisquer serviços cuja execução incumbe aa contratado: não poderá scr alegada como motivo de força maior
para o atraso. mâ exwução ou inexecução dns serviços objeta desta contratação e não a exírnirá das penalidades a que esta
sujeita pelo não cumprimento das prazos c demais condições estabelecidas.

11« DA CONTRATANTE ..ü/
Para garanti o fielcumprimcnto do objeto des③ Conüato, a CONTRATANTE sc compromete a: [lJ
a} indicar o oça em que deverão ser realizados os serviços; "
b) Penúti ao pessoal da contratada: acesa) ao í i do serviço desde que obwwadas às normas de segurança:
c) Efe ua os pagamcnlos devidos Rias cosidiçõw nlabe eçid neste Tcm)Q de Referência: após o cümprimçnio das

e) A comunicação imediata à CONTRAI'ANI'E quanto a possa\ eis dificuldades na execução do contrato;
í) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objcEO QU qLle venham a ser solicitados peia
representante da Cona'atada;
g) O recebimento do objeta contratado: atcstanda o ou rejeitandoo caso não esteja dc acordo com as especificações trazidas
neste I'crtno=

h) A comunicação por esçiito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou irregularidade na execução do
Contrato;
i) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omisúes constatadas em seus
trabalhos, sem ânus adicionalpara a CONTRATANTE, independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas
e do encerramento do contrato e quc forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e
indenização;
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CI.ÁUSULA QUINTA - DETALHAMENTO DOS $1ÜRVIÇOS:
5.1. DETALHAMENTO DOS S'ERVIÇOS:
a) Assessoria e consultoria na realização do planejamento administra6vo emergente e regdaí quanto ãs contratações públicas
junto à Unidade Administrativa contratante;
b) Consultoria na emissão de orientações técnicas quantos as fases preparatórias dos procedimentos administrativos de
contratação. A fase preparatória coltsiste 8 viabilização de toda a fase iate na do procedimento, ?ermas odo pelas seguintes
faws

Planejamento da demanda;
Verificação de consonância com o P(IA do município;
Checagem óe dispoaib !idade oíçameatária;
Realização de considerações técnicas;
Apuração de preços de mercado com fins a estimativa de preços;
Confecção de E'rP. se for o caso;
Confecção de Pré-Projeto, w 11or o caso;
Confecção de Temia de re.gerência QU prometo básica, confomie o caso.
Definição de modalidade licitatórias e demais especificidades.

c) Assessoria Pa adequação das ro iras administrativas v'o!!idas ao cu priweatc das Noí:nas Bnzs leiras afeitas as uses
preparatórias das contratações públicas (Lei Federal n' 8.666/93, 1.»i Federal n' l0.520/02 e Lei Federaln' 14.133/21);
d) Suporte quanto ao ].evantamento dc demandas de contratações públicas, destinada a prover uma melhor compreensão da
realidade e necessidades da entidade. Esta atividade deve propor elementos para a fundamentação das escolhas
admiaistral:idas, subsidiando o pianejameato adiúnisÍrativo das contratações.
e) Orientação quanto à formulação de justa.llcativas técnicas, esclarecimentos e demais ressalvadas necessárias as ponderações
de pautas e demais demandas admitüstrativas;
DRespostas a consultas técnicas, destinadas a complemcnlar o !evanEamenlo de informações secundadas, a f'ormulação de
demandas, têm por objetivo atualízar e diferenciar as visões sobre as prospecções da administração, as estratégias emergentes c
os proletos e processos em maturação que podem inibir ou estimular o desenvolvimento das anões da Secretaria. A atividade
deve também subsidiar e complementar as consultas aos sewidores e demais profissionais envolvidos nas demandas.
g} Oíien ação e snpoíie quanto a in eípfetação e apiimbí idade nas Boinas afeitas as coniralações pübiicas no que tange as
fases internas dc contratação;
h) Assessoria na elaboração dc mecanismos usando à eficiência c celeridade no desencadeamento das contratações
municipais afeitas a Secretaria mediante a viabilização dc especificações, unidades e detahamenlos correspondentes a
solicitações, pautas, píanílhas, e demais composições nwessárias as demandas
i)Esclarecimentos de dúvidas dos servidores públicos. secretários e assessores quanto a fase preparatória tios procedimentos;
devendo estas serem sanadas por consultores e assessores efetivâmente quajiflcados. Estas orientações técnicas poderão scr

Municipal, por telefone ou por meios eletrânicos: e-mail, etc.
j)Assessoria na organüação dos documentos e demais modelagcns afeitas a$ contratações públicas da Sccrcl.aria, inclusive, por
meio do estabelc.imento de novos modos de operacionalízação dos trabalhos e rotinas intemas-
k) Assessoria na formulação dc pré-profetas e estudos técnicos preliminares E'lF, çonf'firme o caso: com üíns a viabilização
de termos de referências e projetos básicos.

5.2. ZQuiPK TÉCNICA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.2.1. Para os serüços objeto deste Temia de Referência deverão ser disponibilizados de forma presencial:
CONTRATANTE, e não presencial, os profissionais abaixo especiãcados: /

EQUIPE TÉCNICA tH'

nâ sede da

a) 01 {um} profissiclna! d Mve! superior: ccym formação na área de adminiskação: devidamente inscrita ao CRA:
b) 0](um) profissional de nível superior. çom formação na arca de contabilidade: devidamente inscrita no CRCI
c) 0] (um) profissionalde nívelsupcríor, com formação na área jurídica, devidamente inscrito nü OAB

5.2. CARGA HORÁRIA PRESENCIAL
a) 01(um) profissional de nível superior, çom formação na área dc contabilidade(item 3.3.] ; b), com carga horária presencial
de 16 (dczcsseis) horas/mês;
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ç) A carga horária PRESENCIAL refere-se à soma das demandas realizadas na âmbito de todos os órgãos Cl:i#Katantes,
cabendo a individualização a ser executada conforme demandas e proporção dos serviços- Os serviços deverão ser realizados
somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento convocatória/edital e
seus anexos.

5.4. CARGA HORÁRIA NÃO PRESENCIAL
a} O!(um) pfo&ssiQna! dc nave! sapador, com formação na área de adaúnisifação(item 3.3.] ,a), não terá carga-horária
p cseacia}, soado sebe %fvíços exec dados co fo?ae della:idas e ae«ssidades dos diversos órgãos çoatfataates;
b) {l}(WR) píoíissionaí dc nívc! superior. cam fonnação na á a jmídica(item 3.3.1.c), Rão erá carga horária prosencla},
sendo seus sewiços executados conforTne demandas e necessidades dos diversos Órgãos contratantes;
c) A carga horária NAO PRESENCIA.L refere-se à demanda consultiva prestada por escrito através de correio clctrânico (e-
mai[), de forma convenciona] via cansu]ta escrita formalizada, vía [e]elone, chat de mensagem: ou outro recurso dc tccno]ogia
da comunicação e informação, que será i]imítada e em tempo integral, prestada pela contratada om localindicado por esta.
d) Os serviços NAO PRESENCIAIS em tempo integralde consultoria, serão prestados cmlocalindicado pela contratada, scm
lüllite de quantidade para realização do consultas a serem feitas por sewídoros do município decorrentes dc dúvidas suscitadas
em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma formal, prcfcrencialmente no formato
de parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao quc prescreve o instrumento
convocatória/edital e seus anexos.

5.S. LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.5.1. O$ sewíç€1s píeseacíais co í !idos deverão sef prestados ao Município de 'riapguá - CIE, comendo todos os eventuais
custos e ztiv'os a passagens, hospedagem, condução, desiecameate, alimentação, seguros e doma s dapcsas necessárias à
execução dos serviços a expensas da contratada;
S.S.2. Os sei\aços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar. a critérill da cílntratada. por demanda Consultiva
ilimitada, prestada por escrito através de arreio eletrõnico(e mail) ou por telefone, de f'arma convencional via Consulta
Escrita formalizada à Contratada.
5.$.3. A execução dos serviços poderá ser feita de forma fracionada ou cm sua totalidade, de acordo çom a necessidade do
ór8ãa interessado durante o prazo do contratação. iniciados mediante QR])EM l)E SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora,
constando as informações relevantes à execução dos serviços.

CI.AUSULA SEXTA - DO PREÇO l)OS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES l)E PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA
INADIMPLÊNCIA.
06.01. Pela execução dos sewiços a que alude este CONTRATO, fica estimado o valor tonal de RS
(

ⓖ
QUANTO A EL/\BOCON'l:RAT 0 DE EMPRESA\ PARA 0RIENTJ O E ARTE

ETUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, PROJETO$ BÁSICOS, TERMOS DE l< E JUSTIFICATIVAS TE(ÚNICAS
}ES PÚBLICAS, llE IN'rEgESSE DAS DIVERSAS UNIDAI)ES DOPARA FINS DE V

PIO DE TIANM

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 'TRABALHO

DE SAUI)E2

3

06.02. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos sewiços comerão por conta dc recursos próprios
do orçamento do município de Tianguá-CE referentes à contrapartida, na seguinte dotação orçamentáíia
OI - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03 030] 04 122 0007 2.007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET/\RIA DE ADMINISTRAÇÃO
02 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL /
07 0701 08 122 0007 2.061 SECRU'l'ARIA DO TRAB/U.HO E ASSIS'l'ÊN'CIA SOCIAL â/
03 - SECRETARIA DE SAÚDE iW

06 060] 10 122 0007 2.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juríclíca
Fonte de recursos: Próprios
06.03. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução dos sewiços, atestada pelas Diversas

06.84. Os pagamentos serão plovideRciado$ peia tesouraria da Prefeiiüra dç Tianguá, após o encaminhamenia do$ seguintes
documentos. e conta » recibo:
a -- nota fiscal/natura emitida com base na medição de execução;
b medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria (Fiscalde Contrato);
c -- comprovação de re.gularidade com os Tributos Federais e Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federaldo Brasil
d -- comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, emitida pela Secretaria dc Finanças da sede da empresa.
e -- comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Económica Federal.
f -- comprovação de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por órgão da Justiça do Trabalho
Q6.05- Os preços cotados, constantes d Fiapos à da CONTRATA])A, nãc sofrerão aea$ m fe4osÍc sob q a q er pretexiG,
sendo fixas e iííeajustáveis. pelo penodo de 12(doze} meses, após este período serão reajustados pcía variação do INCC
Índice Nacional da Construção Ci\ íl, no período
06.05.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = 1:PIOR x v, ande: mTol= 11=ÜI

ande
R
V
lo
l

Valor do reajuste pTocnfado;
Valor ooatíatna} dos serviços a serem fea.jus&dos;
Índice inicial INCA refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final INCC refere-sc ao mês dc aniversário anualda proposta

06.05.2. O Favor deve seí truncado na quarta casa decimal, ou saía, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
06.06. Havendo atum de pagamento, será procedido a título de inadinlplência o pagamento de 0,5qz(cinco décimos por cento)
ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas.

CLÁUSULA SÉT]»[A DO PRAZO
G7.81. O prazo de execução do pnseate contra 6 gera de 2 (dGW) m$H, cortados a ?aft,{r da data de ordem de início dos
scwíço$. E de vigência de i2 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato.
07.02. O prazo para início dos serviços peia Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da ordem
de início dos sewiços.
07.03. Os serviços deverão ser executados e apresentados através dc relatórios dc produção mensal contendo todas as
atividades realizadas devidamente registradas, considerando as obrigações contratuais, especificações dos serviços e demais
condições do Temia de Referência junto ao$ autos processuais acompallhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais
Federal, Estadual, Municipal, FGTS/CRF e Certidão Negativas de Débitos 'l'rabalhistas. .

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1. O licitattte que ensejaí o retaídame11to da execução do certame, zlão alanliver a proposta, íaiilaf oü fraudar aa execução do
Contrato, comportar-se de modo inidâneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o dirciío prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licítaí e contratar com a administração, pelo prazo dc até 2(dais) anos, enquanto
perduraram os motivos determinantes da pum.ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prquízo das multas previstas no edita]e no termo de contrato e das demais comínações legais.
8.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de
execução, execução imperfeita: mora dc execução, inadimplcmcnto contratual ou não veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia dchsa

! - advertência, sattção de que trata o incisa Ido aít. 87, da Lei B.o 8.666/93, poderá scr aplicada Bos seguintes c&sos=
a) desctualpfÍmen {] das nbdgações 8 tespon bi idades assumidas aa íiciüçãil;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Conlrqiantc: desde quc não caiba a
aplicação de sanção lllais grave. t$

11 multas(quc poderão scr recolhidas em qualquer agência integrante da Rode ArrcEldadora de Receitas Federais:
por meio de Documento de Arrecadação Municipal -- DAM, a scr preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante)
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a) de 1%(um por cento) sobre o va]or contratua] total, por dia de atraso na execução du objcto ou indísponÍdligãe do
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor, \V
b) de 2%(dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por inflação a qualquer cláusula ou condição do contrato:
não especificada nas demais alíneas deste incisa, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5%ó(cinco por cento) do va]or contratua] tota] do exercício: pela recusa em corrigir qualquer sewiço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não sc crntivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação forma] da

111 -- suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento de contr&t8r com o MUNICÍPIO DE
TIANGUA/CE, por prazo não superior a 2 (dois} aras;

IV -- declaração de iaidoacidadc para imitar {ju contratar com a Administração Pública, enquanto perdurafem os
motivos deteílNnantes da punição au aié quc sqa piomavida a real !anão perante a au④íidade qae aplicou a penalidade,
depois do rnsarcimcaí(} à Administração Feios p eÍ ízos resütantes e depois de decorrido o prazo da unção apoiada ccm

8.3. No processo de apiícação de peaaiidades é assegurado o direito ao conlfaditório e à ampla def«a, gamütida nos pnzos de
5 (cinco) dias úteis para as sançõm previstas no$ incisos [, í! e íií do item a:iieríor e ]0(dez) dias corridos para a sanção
prevista no incíw !V do mesmo item
$.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE no prazo dc 5 (cinco) dias a
contar da notiHcação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente e judicial.
8.5. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 8.2 deste Termo de Referência, poderão ser aplicadas às licitantes que,
em razão do contrato objeto desta licitação

rejeição

[- praticarem fitos ilícitos, visando frustrar os objetivos da ]icitaçãa;
11 -- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de fitos ilíci.tos

praticados;
111 -- soüerem condenação de6lnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributosU

8.6. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 8.2 deste Termo de Referência poderão ser aplicadas juntamente com
a da incisa ll do mc$mo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectiva processo, no prazo de 5(çitlço) dias úteis.
8.7. A licitante adjudícatária que se recusar, injustificadamcntc. cm firmar o Contrato dentro do êrmo dc 5(cinco) dias úteis a
çonEar da notificação que Ihe será encaminhada. estará sujeita à multa de 5,00%n(cinco por cento) do valor tolül adjudicado:
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
8.8. As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser
convocadas para celebrarem o Termo de Contrata, de acordo com este Termo de Refêrêücia, c no prazo de 48(quarenta e
oito) h€1ras comunicarem scu desinteresse.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
09.01. A inexecuçâo total ou parcial deste contrata ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais c as previstas em

t)9.02. A rescisão do presente concraio poderá seF deEemninada por atn unilalera} e restrito da CONTRATANTE
Q9.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente; por acordei enttc as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRAT)\NTE.
09-04. Fica a da assegurado a CONTA.AT)\N'i'E o direito de rescisão deste co !rate}, {ndcpcadeaíemeale de avia
extrdudicia] ou de i teípeiação .judicia!, aos següníes casos:
a) Atfan injüsií8çado poí nmis de }5(quinze) dias consecaiiv{ s do início da execução dos serviços;
b) Interrupção dos sewiços sem justa causa e i)revia wmuaicação a CONTRATANTE, por mais de 05(cinco) dias;
c) Dnatendímcnlo das detemiinações regulares de representantes que ü)rem designados pela CO)iTRATAN'l'E, pala
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Descumpümento dc qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base çontraLuall
e) Transferência dos serviços, objeto do prescnle contrato a terceiros. no todo ou em parte; sem a prévia c expressa autorização
da CONTRATANTE;
í) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução dos serviços;
g) A lentidão na execução dos serviços, levando a fiscalização a comprovar a impnssihijid+de da conclusão dos serviços nns
prazos estipulados; A /

Lei
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h) Para atender o interesse e conveniência administrativa. mediante comunicação a CONTliA:FADA, com anteêtHência mínima
de 30(trinta) dias, desde que seja efetuado Q pagamento dos serviços cfctívamente prestados, e devidamente aprovados até a
data da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
}0.01. A CONTRATIADA, responderá po{ perdas c danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros em lazão de
ação ou Ofússão delou ou cuiposa da CONTRÀ3'ADA, ou dc seus pfepostos, iBdepeade iemea&e de oulías comi8ações
contratuais ou egais, a que esi.ivcr sujeita.

CLÁUSULA DÉCl&IA PRIM EIRA - DO FORO
11,01. Fica eleito o foro da Comarca de I'ianguá, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dírilnir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
R, para firmeza e cama prova de assim haverem, entre si, ajustado e «)nEratado, é lavrado o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

Tianguá Ceará, de de 2022.

CONTRATANTE

<<<NOMB 'DO SECRETÀRIO>»
SECRETARIO DE SAUDE

CONTRATADA

Testemunhas
CONTRATADA

Nome:
CPFi

Nome
CPF:
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ANEXO lll MODELOS
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{@

A MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXllIDO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO FEDRAL

(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERh4ANENTE DE LICITAÇÃO
DA ?R=FEiTURA MUNICIPAL DE Ti/\NGUÃ

A

REF'. VONtAOA DE PREÇOS N' O1/2022-DIV

DECLARAÇÃO

Üí7me fa ifc'fIaM/ê; , CNPJ/X4F a.c , sediada a

,re/adereço colho/eía) .., para efeito de participação na referida Tomada de Preços, vem
DECLARAR. sob as penas da lei, em cumprimento ao Incisa XXXlll do art. 7' da Constituição Federal,
que não mantém em seu quadro de pessoal menor de] 8(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou
cm serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezasseis)
anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14(catorze) anos

Ressalva

( ) emprega menor: a partir de ] 4(caEoíze) c$ a wndição de aprendiz

(Localidade), de de 2022

Caril)bo, qualificação e assinatura do responsávellegal

④
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OU DE CONTRATAR COM QUALQUER

ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÀ

A

REF. TOMADA DE PREÇOS NQ O1/2022 DIV

T) F f' T A n A r- A rl

rnome da /ící/an/e) , CNPJ/'MF' n." . sediada a

.@Rde/'eco co np/efc; ., para ebi Q de participação Ra referida Tomada de ?regos, vem
DECLAiiAR, sob as penas da }ei, que até a presente data i11existem fatos impeditivos para participar de
licitações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem como, para sua habilitação
no presente processo liciLatório, assim como; que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(loe%idades, de de 2Q22

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável !epal
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C - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PKQUXNO PORTE - ME/EPP

(çolacar em papel timbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEI'LURA MUNICIPAL DE TI.\NGUÁ

À

REF. TOMADA DE PREÇOS N' Q}/2022-DiV

íuQ ç du//c/fanfe) , CNPJ/MF n.o . sediada a

rendereço collz.o/eroJ , para efeito de participação na referida Tomada de Preços, vem
DECLARAR, sab a$ penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como

(incluir a condição da empresa: microcmpresa ME ou empresa de
pequeno porte -- EPP), conforme art. 3' da Lei Complementar n' 123/2006 e que não está sujeita a
quaisquer dos impedimentos do $ 4' desse artigo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado
estabelecido nos ans, 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Complementar n" 147/2014.

(Localidade), de de 2022

Cafimtn, qualificação e asshafura do respoasáveí }ega}

ⓑ
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ⓖ
D - MODELO »E CARTA PROPOSTA

(co[ocar em papç] time rado)

(Loçalidade}, de

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÀ

À

REF, TOMADA DE PREÇOS N' O1/'2022-DIV

Prezados Senhores,

Apresentamos a nossa proposta de preços para dos scwíços de QRIENTAÇAO, PLANEIAMENTO E ARTICULAÇÃO
QUANTO A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PKnLiMiNARES, PROJETOS BÁSICOS, TERMOS DE
REFERÊNCIAS E JUSTIFICATIVAS TÉClqCAS PolIA FINS DE VIABILIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS,
DEllíTERESSE DAS l)IVERSAS UNIDA])ES DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, obieto da referida Tomada de Preços.

O valor totaldã proposta é de R$

CONTRAI. PARA ORIENr. PLANEJAMENTO E ARTICULAM A
.O DE ETUDOS TÉCN]COS PRELIMINARES. PROIETOS BÁSICOS. TERhlOS DE EELa\B0&

LO l)AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. DEJUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA FINS DE VI/\B
TIANGiUA/CE, sonda:[icíP10NTERESSE DAS DIVERSAS UNIDADES DO

m④

DE DESENVOLVIMENTO
TRABALllO

SOCIAL E
MÊS

MÊS
MES

DE SAÚDO

O prazo de execução dos serviços é de 12(doze} meses, contados a partir da data de recebimento da ordem de início

E o prazo de validade desta proposta é de
apresentação.

.(
contados a partir desta data de

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução dos serviços
referentes a tributos, encargos sociais, e demais ânus atinentes à execução do objeto desta licitaçãnl

Declaramos de quc o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatória(edital)

Declaramos quc o conhecimento acerca da execução dos serviços, e que somos cientes de todas as facilidades e
dificuldades pma execução dos serviços.

Fhaíizando, declaramos que veriãcamos todos o Teimo de Referência, estando de acordo com os serviços a serem
executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladas no Edttalda referida Tomada de Preços e seus
anexos./

Atenciosamente.
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